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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA E INFRAESTRUTURA

Processo Seletivo para a CGLI – INPI/RJ
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI é uma autarquia federal vinculada ao Ministério da Economia, conforme Decreto nº 9.660, de 1º de janeiro de 2019, e tem por finalidade principal executar, no âmbito nacional, as normas que regulam a propriedade industrial, tendo em vista a sua função social, econômica, jurídica e técnica, bem como se pronunciar quanto à conveniência de assinatura, ratificação e denúncia de convenções, tratados, convênios e acordos sobre propriedade industrial, nos termos da Lei nº 5.648, de 11 de dezembro de 1970.

1.2. O INPI está selecionando servidores ou empregados públicos federais para compor força de trabalho e exercerem suas atividades em sua sede, localizada no centro da cidade do Rio de Janeiro/RJ.

1.3.
O processo seletivo visa o preenchimento de vagas na Coordenação-Geral de Logística e Infraestrutura – CGLI, especificamente na Coordenação de Aquisições, Licitações e Contratos - COLIC, a qual é composta de 3 (três) Divisões e 1 (uma) Seção, a saber:

1.3.1.

Divisão de Contratos Administrativos - DICAD
1.3.2.

Divisão de Aquisições - DIPRA
1.3.3.

Divisão de Contratos e Logística das Unidades Regionais - DILOG
1.3.4.

Seção de Repactuações de Contratos - SEREP
1.4.
Considera-se requisito mínimo para a participação que o servidor não esteja em estágio probatório e resida ou tenha interesse em residir no Rio de Janeiro.
1.4.1. O INPI não se responsabilizará pela mudança do servidor, portanto, não será concedida ajuda de custo e auxílio moradia.
1.5. Serão considerados apenas currículos enviados através do Banco de Talentos, conforme Instrução Normativa nº 4, de 28 de dezembro de 2018.

1.5.1. Caso o candidato não possua matrícula SIGAC/SIGEPE deverá informar essa condição quando do envio do currículo. 
1.6. A carga horária exigida para a ocupação das vagas corresponde a 40 horas semanais.
1.7. Os participantes que não atenderem aos requisitos do edital serão automaticamente desclassificados.

1.8. Os candidatos que apresentarem maior aproximação do perfil profissional estabelecido no item 4 deste edital e forem aprovados na etapa de entrevista individual serão selecionados.

1.9. A candidatura não gera qualquer compromisso por parte desta Autarquia com o candidato.
2. ATRATIVOS DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

2.1. A sede do Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI, atualmente, fica na Rua Mayrink Veiga nº 9. É uma localização privilegiada, de fácil acesso em região revitalizada no centro do Rio de Janeiro/RJ, próxima a diversos meios de transporte público (metrô, trem, barca, VLT e ônibus), tendo em seu entorno uma gama de restaurantes, comércio, serviços e programação cultural.

2.2. O horário de funcionamento do Instituto é de 06:30h às 21:00h, permitindo que o servidor cumpra a sua jornada de trabalho diária de 8 (oito) horas dentro desse intervalo de tempo.

2.2.1. O horário escolhido dentre o intervalo citado para o exercício das atividades será, em regra, o horário padrão do servidor.
2.3. O INPI possui programa de qualidade de vida, que conta com equipe multidisciplinar, através da qual oferece a todo corpo funcional atendimento médico e odontológico, fisioterapia do trabalho, auriculoterapia e ginástica laboral.
2.4. A infraestrutura do INPI oferece um refeitório recém-reformado, disponível para os servidores e colaboradores, com 02 (duas) estufas, 05 (cinco) micro-ondas, além de possuir espaço de convivência, máquina de café e outros equipamentos. 
2.5. O INPI conta com um bicicletário destinado ao estacionamento de bicicletas dos servidores e colaboradores. 
3. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO E DAS ETAPAS DA SELEÇÃO
3.1. A inscrição no processo seletivo será realizada através do envio do currículo para o correio eletrônico: colic@inpi.gov.br. Mencionar no campo assunto: “Seleção de Servidores CGLI/COLIC – Portal do Servidor”.
3.2. O recebimento dos currículos será exclusivamente pelo e-mail disponibilizado no item 3.1, até a data de 01/07/2019.
3.3. A seleção será realizada em 2 (duas) etapas:

3.1.1. Análise de Currículo - período de: 02/07 a 05/07;

3.1.2. Entrevista individual com os candidatos selecionados na etapa anterior, a ser realizada no período de 15/07 a 19/07;

3.1.3. O agendamento para entrevista dos candidatos com currículo aprovado deverá ser realizado pelo e-mail colic@inpi.gov.br, para ocorrer na semana indicada no item 3.1.2, no horário de funcionamento do INPI.
4. DO PERFIL E FORMAÇÃO DESEJADA
4.1. Nível superior em Administração, Direito, Ciências Contábeis ou Economia.
4.2. Conhecimentos intermediários de Pacote Office: Excel, Word e Power Point.
4.3. Experiência em operação dos sistemas de Governo: SIASG e Comprasnet. 

5. DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELOS SELECIONADOS

5.1. Analisar a instrução de processos de contratações, aquisições, prorrogações, reajustes, repactuações e demais atos relacionados à área de compras;

5.2. Analisar Termos de Referência e projetos básicos e a compatibilidade com os normativos vigentes;
5.3. Elaborar Editais, planilhas, controles, minutas de contratos, termos aditivos, apostilas;

5.4. Elaborar Termos de Referência ou Projetos Básicos para contratações de Unidades Regionais;

5.5. Publicar atos relacionados à área de compras nos meios oficiais: SIASGnet, SIASG, Imprensa Nacional, Publicidade Legal;
5.6. Realizar pesquisas de mercado para definição de valores referenciais para contratações e prorrogações;
5.7. Realizar pesquisas em jurisprudência;

5.8. Apoiar a fiscalização e gestão de contratos de Unidades Regionais;
5.9. Realizar cotações eletrônicas.

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

6.1. A divulgação do resultado ocorrerá até o dia 26/07/2019, através do Portal do Servidor e os selecionados receberão a resposta por correio eletrônico.
6.2. Após o resultado do processo seletivo, os candidatos selecionados terão sua alteração de lotação ou exercício, conforme disciplina o instituto de movimentação para compor força de trabalho na Portaria nº 193, de 03 de julho de 2018.
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. Em caso de dúvidas sobre o processo seletivo, o participante deverá enviar correio eletrônico para colic@inpi.gov.br.
7.2. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Coordenação-Geral de Recursos Humanos - CGRH.

“Habilidade é o que você é capaz de fazer. Motivação determina o que você faz. Atitude determina o quão bem você faz.”
Lou Holtz
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